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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

POLICIAIS FEMININAS COMPROMISSADAS COM A SOCIEDADE 

PERNAMBUCANA 
 

 
Policial Feminina no contexto atual - Informativo da 5ªEMG em 1983 

 

Rompendo as barreiras do preconceito e das limitações impostas pelo contexto social, em 

1983 a mulher conquistou mais uma vitória ingressando nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco. De 

acordo com a história da Corporação, a primeira turma de policiais femininas formou 21 sargentos, após 

realizarem um concurso estadual. Três anos depois, houve outro concurso para os cargos de soldado e 

oficiais, agregando mais mulheres ao serviço operacional ostensivo, inaugurando o Batalhão de Polícia 

Feminino -BPMFem, na época localizado em San Martin. 

 A presença feminina na carreira militar foi de suma importância para o serviço realizado nas 

ruas. De acordo com relatos de algumas policiais femininas, no início houve uma resistência e preconceito 

por parte da sociedade e dos próprios companheiros de serviço, pois não era comum mulheres fardadas e 

armadas nas ruas da Região Metropolitana do Recife. Mas, com o tempo, essa realidade foi se tornando 

comum. A sargento Ângela Maria, 32 anos de serviço, afirmou que realizou um sonho ao entrar na PM. “Eu 

estava num Banco e vi um cartaz que falava do concurso em 1986, eu olhei e disse: eu vou ser policial. 

Meses depois eu estava no curso de batedora e servi a Corporação no único Pelotão de Motocicletas 

Feminina da PMPE. Tenho orgulho da minha trajetória, sei que fui exemplo para tantas outras mulheres 

naquela época!”, exclamou a sargento Angêla ainda na ativa. 

 A única coronel na ativa, coronel Marinez Ferreira, atualmente, Ajudante Geral da PMPE, 

afirmou que venceu barreiras na época que ingressou na carreira em 1986. "No início, todas as mulheres 

tiveram que se adaptar à vida militar e ao serviço operacional, que era como é hoje em dia: na rua, com 

armamento, realizando rondas e abordagens em várias modalidades, inclusive tinha policial que pilotava 

motocicletas. Sinto orgulho em ter realizado o sonho de ser policial militar e ter vencido todos os 

obstáculos que encontrei até hoje. Todo sonho é possível, só basta querer", avaliou a coronel Marinez, uma 

das precursoras na carreira. 

 De forma peculiar, a policial feminina realiza a função ostensiva e tem angariado 

reconhecimento e respeito da sociedade pernambucana. Dando sequência ao ato de coragem das pioneiras 

em proteger o cidadão com o risco da própria vida, milhares de mulheres ingressaram na corporação e 

juraram a missão de servir e proteger, mas sempre com um belo diferencial, que naturalmente se destaca 

em sua essência feminina.       Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 08 (QUINTA-FEIRA)  
 

 COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Coelho     RPMon 
 

Fone: 99977-4519 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subtenente PM Campos    AG 
 

Fone: 98612-1164 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.  ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.  Requerimento Despachado   

 
1º Ten Mat. 940.142-3/9ª CIPM, Sebastião Antônio Félix - Concessão do gozo e percepção 

das férias relativas ao período de 2006 a 2012, em que se encontrava afastado das funções 

administrativas e operacionais, mas cumprindo expediente administrativo, em virtude do art. 14, da Lei 

nº 11.929/2001. 

 

O requerente acrescentou documento que comprova que o seu afastamento foi revogado por 

meio do Decreto nº 39.635, de 24.07.2013. Tendo o afastamento sido revogado e não anulado, tem-se 

que os efeitos deste ato jurídico se operam “ex nunc”, ou seja, não retroagem seus efeitos. 

 

Protocolado requerimento na Diretoria de Gestão de Pessoas em 21.02.2018, o qual foi 

encaminhado por meio do Ofício nº 063/9º CIPM, de 16.02.2018, verifica-se que o prazo de 120 (cento 

e vinte) dias para interposição de recurso administrativo, previsto no art. 50, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 

6.783, de 16.10.1974, já havia sido esgotado. 

 

A Diretoria Especial de Apoio Jurídico-Administrativo – DEAJA desta Corporação, emitiu o 

Encaminhamento/Contencioso nº 163, de 30.05.2017, ao se pronunciar sobre caso análogo, pugnou pelo 

indefimento do pleito em razão da prescrição quinquenal. 

 

Ante o exposto, resta configurado que o pretenso direito do militar estadual deixou de ser 

requerido em tempo hábil, não havendo amparo legal para o seu deferimento. Despacho do Diretor de 

Gestão de Pessoas: - Indeferido, com fundamento no art. 50, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 6.783, de 

16.10.1974. (Nota n° 0074/2018/DGP-3/SSAD). 
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2.0.0.  ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

2.1.0.  Requerimento Despachado   
 

Sd Mat. 23830-9/BPChoque, Helton Pereira de Amorim - concessão do gozo e percepção das 

férias relativas ao ano de 2014, por haver trabalhado efetivamente durante todo o ano de 2014 até 23 

OUT 2015, data esta em que foi recolhido ao CREED onde se encontra até a presente data. 
 

Protocolado requerimento na Diretoria de Gestão de Pessoas em 221.02.2018, o qual foi 

encaminhado por meio do Ofício nº 151/18 – P/1/BPChoque, de 16.02.2018, verifica-se que o prazo de 

120 (cento e vinte) dias para interposição de recurso administrativo, previsto no art. 50, § 1º, alínea “b”, 

da Lei nº 6.783, de 16.10.1974, já havia sido esgotado. 
 

Ante o exposto, resta configurado que o pretenso direito do militar estadual deixou de ser 

requerido em tempo hábil, não havendo amparo legal para o seu deferimento. Despacho do Diretor de 

Gestão de Pessoas: - Indeferido, com fundamento no art. 50, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 6.783, de 

16.10.1974. (Nota n° 0075/2018/DGP-3/SSAD). 
 

3.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

3.1.0.  Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 1312, de 01/03/2018 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Major PM Marcos Antônio Santos Sales, matrícula nº 960044-2, do encargo de 

Chefe de Equipe do GTAC, designando-o para o encargo de Presidente da 4ª CPD-PM, sem prejuízo da 

Gratificação de Atividade Correicional, no valor máximo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, 

de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, a contar de 1º de março de 

2018.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1313, de 01/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar a Cap PM Rosália Maria de França Costa, matrícula nº 980055-7, do encargo de 

Presidente da 4ª CPD-PM, designando-a para o encargo de Membro da 1ª CPD-PM, sem prejuízo da 

Gratificação de Atividade Correicional, no valor máximo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, 

de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, a contar de 1º de março de 

2018.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1314, de 01/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Cap PM Daniel Carlos de França, matrícula nº 950877-5, do encargo de 

Membro da 1ª CPD-PM, designando-o para o encargo de Chefe de Equipe do GTAC, sem prejuízo da 

Gratificação de Atividade Correicional, no valor máximo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, 

de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, a contar de 1º de março de 

2018.  
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Nº 1315, de 01/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições  

 

R E S O L V E: 

 

 Dispensar o Cap André Luiz Alves de Souza, matrícula nº 940791-0, do encargo Chefe de 

Equipe do GTAC, ficando dispensado da Gratificação de Atividade Correcional, no valor máximo, 

designando-o para o encargo de Secretário da 2ª CPD-PM-CJ, atribuindo em seus vencimentos a 

Gratificação de Atividade Correicional, no valor mínimo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, 

de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, a contar de 1º de março de 

2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1316, de 01/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições  

 

R E S O L V E: 

  

Dispensar o 1ª Ten PM Luiz de Souza Silva Filho, matrícula nº 930311-1, do encargo 

de Chefe de Equipe do GTAC, ficando dispensado da Gratificação de Atividade Correcional, no 

valor máximo, designando-o para o encargo de Secretário da 1ª CPD-PM-CJ, atribuindo em 

seus vencimentos a Gratificação de Atividade Correicional, no valor mínimo, prevista no art. 2º, 

da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 

26MAR2010, a contar de 1º de março de 2018. 
  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1317, de 01/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Sub Ten PM Marcelo Costa Vasconcelos da Silva, matrícula nº 940716-2, do 

encargo de Secretário da 1ª CPDPM-CJ, designando-o para o encargo de Membro de Equipe do GTAC, 

sem prejuízo da Gratificação de Atividade Correicional, no valor mínimo, prevista no art. 2º, da Lei 

Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, a contar 

de 1º de março de 2018. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1319, de 01/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar a 3º SGT PM Luciene Fabíola dos Santos Correia, matrícula nº 104256-4, do 

encargo de Secretário da 2ª CPDBM-CJ, designando-o para o encargo de Membro de Equipe do GTAC, 

sem prejuízo da Gratificação de Atividade Correicional, no valor mínimo, prevista no art. 2º, da Lei 

Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, a contar 

de 1º de março de 2018.  
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Nº 1320, de 01/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar a 3ª SGT PM Angela Magaly de Oliveira Bastos, matrícula nº 28062-3, do 

encargo de Membro de Equipe do GTAC, ficando dispensada da Gratificação de Atividade Correcional, 

no valor mínimo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei 

Complementar nº 158, de 26MAR2010, a contar de 1º de março de 2018. 

  

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1321, de 01/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o CB PM Charles Rogerio Nobre da Silva, matrícula nº 104819-8, do encargo de 

Membro de Equipe do GTAC, ficando dispensado da Gratificação de Atividade Correcional, no valor 

mínimo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar 

nº 158, de 26MAR2010, a contar de 1º de março de 2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1322, de 01/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar a Sd PM Rosinete Kelly Barbosa Rodrigues, matrícula nº 112256-8, do encargo de 

Membro de Equipe do GTAC, ficando dispensada da Gratificação de Atividade Correcional, no valor 

mínimo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar 

nº 158, de 26MAR2010, a contar de 1º de março de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1324, de 01/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Tornar sem efeito a Portaria 862, de 06/02/2018, publicada no BGSDS 026, de 07/02/2018, 

referente ao Soldado PM Plinio Andrade Ramos, matrícula nº 109679-6. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
 

(Transcritas do BG SDS nº 040, de 02 MAR 2018) 
 

4.0.0.  8ª SEÇÃO DO ESTADO-MAIOR GERAL 
 

4.1.0.  Convocação para Reunião  

 

Determino aos Oficiais e Praças da Capital e Região Metropolitana do Recife - RMR que se 

encontram  responsáveis pela  elaboração dos Procedimentos Operacionais Padrão (POP's) e Guias de  
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Procedimentos Administrativos (GPA's), designados conforme Portarias do Comando Geral, para uma 

reunião de revisão sobre as normas de elaboração dos referidos procedimentos, objetivando a conclusão 

de todos os trabalhos até o dia 06 ABR 2018, de forma improrrogável. 

 

 

Local: Auditório do BPChoque - Batalhão Matias de Albuquerque 

Data: 09 MAR 2018 (sexta-feira).  

Hora: 09 horas 

(Nota nº 002/2018-8ª EMG). 

 

 

(Republicado por saído com incorreção no BG nº 041, de 05 MAR 2018) 

  

 

4ª P A R T E 
 

 

IV – Justiça e Disciplina 

 

 
1.0.0.  DISCIPLINA 

 

1.1.0.  Interposição de Recurso Administrativo Disciplinar 

 

1.1.1.  Recurso de Revisão Disciplinar – Não Cabimento 

 

A Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE, por intermédio da DGP-8, expediu os ofícios nº 

201/2017-DGP-8/SS/PL, de 22/12/17, e nº 004/2018 – DGP-8/SS/PL, de 09/01/2018, solicitando à 

Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da SDS (GGAJ) Decisão quanto ao cabimento do Recurso 

Administrativo de Revisão Disciplinar e o consequente efeito suspensivo da Pena de Licenciamento Ex-

Officio a Bem da Disciplina aplicada pelo Comandante Geral aos requerentes, Soldados PM Mat. 

107692-2/ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS e Mat. 110030-0/ROBSON BRUNO DO VALE, 

pelos fundamentos fáticos e jurídicos publicados no Boletim Geral nº 208, de 06/11/2015. 

 

 

Em resposta, aquela Gerência encaminhou a esta Corporação a CI nº 2251/2017/GGAJ/SDS, 

de 29/12/2017, para conhecimento e providências cabíveis diante dos termos do Despacho exarado no 

verso do ofício nº 201/2017-DGP-8/SS/PL, inclusive do contido no Parecer nº 0536/2017-

Consultiva/PGE, encaminhando em seguida a CI nº 306/2018/GGAJ/SDS, de 22/02/2018, informando 

da resposta anteriormente citada, sobre o não cabimento do Recurso de Revisão Disciplinar.  

 

 

Ante o exposto, e considerando que foram exauridos todos os recursos administrativos 

disciplinares que suscitem a suspensão dos efeitos da Pena aplicada aos Ex-Soldados PM Mat. 107692-

2/ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS e Mat. 110030-0/ROBSON BRUNO DO VALE, ficam estes 

definitivamente Licenciados “Ex-Offício” a Bem da Disciplina dos quadros da PMPE, devendo dessa 

forma serem tomadas as medidas legais previstas na Portaria do Comando Geral nº 578, de 10/06/2002, 

publicada no SUNOR nº 021, de 11/06/2002, que estabelece procedimentos para recolhimento dos 

documentos de identificação, uniforme e material carga da PMPE nos casos de exclusão, licenciamento 

ou demissão de policiais militares. (Nota nº 004/2018/DGP-8/SS/PL). 
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C O N F E R E: 

 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

Tendo iluminados os olhos do vosso entendimento, para que saibais qual seja a esperança da 

sua vocação, e quais as riquezas da glória da sua herança nos santos; (Efésios 1:18) 

 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/ef/1/18+

